

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo



PORTARIA  N.º 007/04, de 13 de janeiro de 2004.
                               
Dispõe sobre autorização para contratação, por prazo determinado, que especifica.

            

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  e considerando o que constou do protocolado n.º 071/04,

                
R E S O L V E,



Art. 1º - AUTORIZAR, nos termos do art.2º, inciso VIII, da Lei n.º370/01, a contratação por prazo determinado, de LUIZ CARLOS PEREIRA, RG n. 11.618.088 e LUIZ FERNANDO FERREIRA, RG. n.º 32.461.398-2, para prestarem serviços na função de vigia, junto ao terreno Bairro Centro, onde será construído uma escola municipal, pelo prazo de duração da obra.



Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.




Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            
   
              Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2003.
                  


( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
          Prefeito Municipal
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